
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Atenta a crescente preponderância da Linha SNS 24 na gestão do acesso dos  

INTERVENÇÃO SANCIONATÓRIA 
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2 
INTERVENÇÃO SANCIONATÓRIA 

PCO/162/2024 

Infratora: Fermabe — Medicina e Higiene no Trabalho, S.A.  

Data da abertura do processo: 13/06/2024  

Infração: Incumprimento da obrigação de possuir Livro de Reclamações no 

estabelecimento prestador de cuidados de saúde, sito na Rua António Enes, n.º 25C, 

1050-023 Lisboa, por si explorado.  

Disposições legais aplicáveis: alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 9.º do 

Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 9/2021, a 

qual é punível nos termos do ponto iii) da alínea b) do artigo 18.º e da alínea a) do n.º 1 

do artigo 19.º do Regime Jurídico das Contraordenações Económicas (RJCOE), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2021, de 29 de janeiro. 

Data do Pagamento Voluntário da Coima: 02/10/2024   

Valor: 3.200,00 EUR (três mil e duzentos euros). 

Estado do Processo: Arquivado por pagamento voluntário da coima.  

© Entidade Reguladora da Saúde, Porto, 
Portugal, 2025  

A reprodução de partes do conteúdo deste 
documento é autorizada, exceto para fins 
comerciais, desde que mencionando a ERS 
como autora, o título do documento, o ano 
de publicação e a referência “Porto, 
Portugal”.  

Na execução deste documento foi 
atendida a privacidade dos titulares de 
dados pessoais. O tratamento destes 
dados cumpriu as normas relativas à sua 
proteção, nomeadamente as constantes 
do Regulamento Geral de Proteção de 
dados (RGPD). 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua S. João de Brito, 621 l32  
4100-455 porto - Portugal  
T +351 222 092 350 
geral@ers.pt  
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